
www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt

Rua Alexandre Herculano, 37 Lisboa · Tel, 213 837 100 · Fax 213 837 192
Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém · Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537

1

Declaração de Impacte Ambiental (DIA)

Designação do Projeto: Loteamento da Estação Radionaval Comandante Nunes Ribeiro

Fase em que se encontra o 
Projeto Estudo Prévio

Tipologia de Projeto

Projetos de infraestruturas - Operações de loteamento urbano, incluindo a construção 
de estabelecimento de comércio ou conjunto comercial e de parques de 

estacionamento”, Caso Geral: “Operações de loteamento urbano que ocupem área ≥ 
10 ha ou construção superior a 500 fogos”.

Alínea b) do nº 10 do Anexo II – Caso Geral do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, na sua atual redação, que aprova o Regime Jurídico sobre Avaliação de 

Impacte Ambiental (RJAIA).

Enquadramento no regime 
jurídico de AIA Art.º 1º, nº 3, alínea b) i)

Localização (freguesia e 
concelho)

União de freguesias de Algés, Linda-a-Velha e Cruz Quebrada-Dafundo, Concelho de 
Oeiras, Distrito de Lisboa

Identificação das áreas 
sensíveis (alínea a) do artigo 
2º do DL 151-B/2013, de 31 
de outubro)

Não se aplica

Proponente IHRU – Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana I.P.

Entidade licenciadora Câmara Municipal de Oeiras

Autoridade de AIA Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Descrição sumária do 
projeto

Enquadramento

A elaboração da Operação de Loteamento de Habitação para construção de fogos para 
Renda Acessível na Ex-Estação Radionaval Comandante Nunes Ribeiro, em Linda-a-
Velha, ocorre no contexto do protocolo celebrado, a 30 de junho de 2021, entre o 
Ministério das Finanças, Ministério da Defesa Nacional e Ministério das Infraestruturas e 
da Habitação, no qual foram definidos os termos e as condições de disponibilização do 
imóvel em causa, afeto à defesa militar – C4.07.M02.11 – Ex-Estação Radionaval 
“Comandante Nunes Ribeiro”, polo recetor de Algés, que disponibilizou este imóvel afeto á 
Defesa Nacional, todavia atualmente desativado e devoluto, na modalidade de constituição 
de direito de superfície, por um prazo de 75 anos, renovável, a favor do Instituto de 
Habitação e Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU I.P.), com o objetivo de promover um 
programa de habitação pública para renda acessível, a financiar pelo Plano de 
Recuperação e Resiliência. 

Os terrenos da Ex-Estação Radionaval, propriedade do Estado, foram assim desafetados 
do Ministério da Defesa e, pelo Despacho nº 56/2022 de 27 de junho, integrados na bolsa 
de imóveis do Estado para habitação, afetos ao IHRU, I.P., no âmbito do Programa de 
Arrendamento Acessível, para o desenvolvimento de um Programa Habitacional de Renda 
Acessível para a construção de cerca de 770 fogos de diferentes tipologias, 
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maioritariamente T1,T2 e T3, procurando responder à procura de habitação por famílias da 
classe média que têm condições financeiras para pagar uma renda não apoiada, mas no 
entanto, não conseguem pagar os preços atuais de mercado, seja para arrendamento ou 
aquisição, dos fogos com as tipologias adequadas às necessidades do agregado familiar. 

Com consciência deste problema social e procurando agilizar todos os procedimentos e 
formalidades conducentes á concretização deste Programa Habitacional, face á urgência 
de execução dos fundos do Programa de Recuperação e Resiliência, o Município celebrou 
um protocolo de cooperação com o IHRU, I.P., a 20 de dezembro de 2023, no qual ficou 
mandatado para, em regime de cooperação, elaborar por meios próprios ou com recurso a 
contratação externa, os estudos e projetos necessários à aprovação da Operação de 
Loteamento para a concretização do programa de Habitação de Renda Acessível 
Algés/Linda-a-Velha, para a construção de 770 fogos nos terrenos da Ex-Estação 
radionaval Comandante Nunes Ribeiro, encontrando-se também previsto, um parque 
Urbano com 12 ha. 

Alternativas

Não foram consideradas alternativas, por se considerar que a solução de projeto 
apresentada é especifica para o terreno em questão e otimiza os objetivos do loteamento, 
enquanto minimiza potenciais efeitos negativos e maximiza os impactes positivos 
expectáveis.

Descrição do Projeto

A área objeto de intervenção tem 36,2ha, correspondendo a um antigo espaço militar a 
Estação Rádio Naval Comandante Nunes Ribeiro. A área abrange a rede viária pública 
atualmente existente. A área efetivamente afeta a operação de loteamento corresponde a 
uma parcela menor, com cerca de 32,3ha.

Figura 1 - Enquadramento: limite da área de intervenção e da área a lotear (Fonte: EIA)
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O projeto não se localiza em área qualificada como sensível nos termos do RJAIA (alínea 
a) do artigo 2º).

Como já anteriormente mencionado, o projeto é justificado no âmbito do desenvolvimento 
de um Programa Habitacional de Renda Acessível, programado para cerca de 770 fogos 
de diferentes tipologias, maioritariamente T1, T2 e T3, para responder à procura pelo 
estrato da população que, tendo condições de rendimento familiar para pagar uma renda 
não apoiada, não consegue, no entanto, pagar os preços de mercado de arrendamento ou 
aquisição dos fogos com as tipologias adequadas às necessidades do agregado familiar.

O projeto também assegura a cedência de áreas ao Município para a instalação de 
equipamentos coletivos.

Trata-se de uma área inserida numa zona consolidada do aglomerado urbano de Linda-a-
Velha, caraterizada por usos predominantemente habitacionais, que integra edifícios de 
habitação coletiva e habitação unifamiliar.

A área objeto de intervenção, confronta a norte com a Escola Secundária de Linda-a-
Velha, a poente com uma área habitacional de moradias unifamiliares e com a Rua Dr. 
João Chagas, a sul com a Rua Dr. Mário Charrua e Rua Dr. Augusto José da Cunha, a 
nascente com o empreendimento do Almarjão, a Escola EB/3I do Alto de Algés, a Rua da 
Eira e edifícios de habitação coletiva.

Figura 2 - Enquadramento da área de intervenção na zona consolidada do aglomerado urbano de 
Linda-a-Velha (Fonte: EIA)
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A solução urbanística desenvolvida para a área de intervenção assegura os seguintes 
objetivos:

➢ Acolher o programa habitacional de renda acessível que o IHRU - Instituto de 
Habitação e Reabilitação Urbana pretende promover nos terrenos da antiga 
"Estação Radionaval Comandante Nunes Ribeiro", um Programa de Arrendamento 
Acessível programado para cerca de 770 fogos.

➢ Cedência de terrenos ao Município para a criação de um novo Parque Urbano com 
cerca de 11,73 ha bem como de uma nova zona verde pública a criar na área 
especifica do programa habitacional do IRHU, com cerca de 5 ha, constituindo para 
além de uma área significativa, cerca de 16,73 ha, com função de equilíbrio e 
qualificação ambiental, uma nova centralidade de lazer e recreio, em espaço que 
será desenvolvido com conceito de espaço naturalizado.

➢ Cedência de terrenos para reforço da rede de equipamento educativo, desportivo, 
social e cultural para a população da área urbana de Algés e Linda-a-Velha.

Atualmente a área de intervenção apenas possui as construções anteriormente afetas à 
Estação Rádio Naval e encontra-se descaraterizada e abandonada após a desafetação da 
atividade daquela infraestrutura Militar.

Em termos de modelo de estruturação urbana, é proposta a criação de um grande Parque 
Urbano que abrange uma área de cerca de 12 ha (cerca de 1/3 da área do Projeto) com 
uma orientação sensivelmente N/S, duas novas ruas estruturantes; a ligação da Rua Dr. 
Mário Charrua no Alto de Algés, em alameda, até Linda-a-Velha (Rua 2) e rua transversal 
(Rua 1) que liga a Rua Vítor Duarte Pedroso à Rua João Chagas.



www.ccdr-lvt.pt · geral@ccdr-lvt.pt

Rua Alexandre Herculano, 37 Lisboa · Tel, 213 837 100 · Fax 213 837 192
Rua Zeferino Brandão · 2005-240 Santarém · Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289

Rua de Camões, 85 · 2500-174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537

5

Figura 3 - Solução Urbanística Proposta (Fonte: EIA)
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Figura 4 –  Imagem virtual da Solução Urbanística Proposta (Fonte: EIA)

O Projeto prevê o fracionamento em 48 lotes destinados à edificação urbana afeta a 
habitação que correspondem, como já mencionado a 770 fogos. Assumindo um valor de 
3,2 habitantes por fogo (dimensão media da família), obtém-se um total de 2.464 novos 
habitantes.

Dos 770 fogos previstos, 740 destinam-se a habitação coletiva e 30 a unidades geminadas 
T4, destinadas a famílias numerosas que se dispõem ao longo da Rua 1, que estabelece a 
ligação entre a Rua João Chagas e a Rua Vítor Duarte Pedroso constituindo o remate da 
zona de habitação unifamiliar adjacente e a solução de transição para os conjuntos 
edificados de habitação coletiva.

O número de pisos é variável de 2 a 10 pisos, acima da cota de soleira, criando um 
“skyline” dinâmico e as condições para usufruto da paisagem de proximidade constituída 
pelos espaços verdes propostos e pelo Parque Urbano e, no horizonte, a vista sobre o 
Tejo.

De notar que todos os edifícios propostos para habitação coletiva preveem um 
embasamento recuado e em galeria que se destina ao comércio/serviços. Em alguns 
pontos singulares haverá zonas vazadas no piso 0 – serão passagens com ligação visual e 
pedonal aos espaços verdes equipados e onde não haverá áreas de comércio/serviços.

A implantação dos edifícios para habitação coletiva foi definida por forma a minimizar o 
abate de árvores em geral e a não eliminar alguns exemplares de porte significativo a 
conservar.  Foi preocupação não afetar as áreas classificadas como REN, que são 
integradas em zona verde, equipamento ou no Parque Urbano.

Para perpetuar a memória da atividade anteriormente existente e assinalar a referências 
edificadas do uso militar, e, porque, embora muito degradados, têm características 
próprias da arquitetura da época, prevê-se a reabilitação de dois edifícios existentes para 
novas utilizações - equipamentos de utilização coletiva (um dos edifícios destina-se à 
futura junta de freguesia), as restantes edificações serão demolidas. Os equipamentos que 
irão integrar os edifícios existentes e a reabilitar correspondem aos equipamentos E3 e E4, 
estando ainda prevista a área para 3 novos equipamentos: E1, E2 e E5.

A restante área corresponde a áreas verdes de utilização comum e parque urbano, áreas 
de infraestruturas viárias de utilização comum, redes de esgotos e de abastecimento de 
água, eletricidade, gás e telecomunicações, que se encontram implantadas ao longo dos 
arruamentos viários e pedonais.


